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!' do co no toriar conhecimento 
do recurso wtraordin rio,quan-
do uso ficar provado ter a doei 
são recorrida dado a vis sua lei 
Interpretação diversa da que to 
ria sido dada por outro tribu-
nal enumerado no artigo 203, do 
decreto 6 596, do 12 & dezembro 
da 1940. 

VISTOS E RELÍ,.TAI)0S estou autos em que 

Sebastião Josá Ignacio interp6o recurso extraordinário da do-

cisão do Conselho Regional, do Trabalho da Primeira Região que 

manteve a da Quinta Junta de Conciliação e Julgamento do Dis-

trito Federal, julgunclo improcedente a reclamação oferecida 

polo recorrente contra a Companhia do Carris, Luz o Força  do 

Distrito Federal, em virtude do demissão do serviço: 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que ore 

curso extraordinário no está fundamentado do acordo com  os 

dispositivos do artigo 203 do Rogu1ariento da Juct qa do baba 

lho, do voz que no ficou demonstrado ter o ac rd o do Conse-

lho Regional, do 17 de agosto de 19142, dada à mnoama 1oi inter 

protaçao diversa da que teria sido dada por outro tribunal e-

numerado no artigo acima referido; 

RCSOL'fl e C uaru do Justiça do Traba-

lhe, por unanimidade, no tomer oozmhooinonto do presente re-

curso. 

Rio do Janeiro, 13 do janeiro do '914.3. 
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